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LEI N°. 3923, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

"Fica denominada Praça Prof. a Adelina Cordero

Spode, a nova Praça de Recreação localizada à

Rua Cel. João Guedes esquina com a Rua Dona

Romana Cechim, no Bairro Promorar, nesta

cidade."

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Praça Prof. a Adelina Cordero Spode, a nova

Praça de Recreação localizada à Rua Cel. João Guedes esquina com a Rua Dona

Romana Cechim no Bairro Promorar, nesta cidade.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, aos 21

dias do mês de dezembro do ano de 2017.

Registrado e publicado

no mural da Prefeitura.

Cássia e ena Freitas

Secretária Geral Matricula n°. 478327-1


